
PODER EXECUTIVO
DECRETO Nº 16.006, DE 20 DE JANEIRO DE 2.015.

Regulamenta a Lei nº 7.915/14 que “dispõe sobre a obrigatoriedade da 
identificação no compartimento de carga das motocicletas das empresas 
que prestam serviços de entregas”. 

	 GABRIEL FERRATO DOS SANTOS, Prefeito do Município de Piracicaba, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições, e
	 CONSIDERANDO o disposto no art. 4º da Lei nº 7.915, de 02 de junho 
de 2014,

DECRETA

Art. 1º A Lei nº 7.915, de 02 de junho de 2014, fica regulamentada nos 
termos do presente Decreto.

Art. 2º Sem prejuízo do atendimento das normas de segurança baixadas 
pelo Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN, fica estabelecido modelo 
de identificação para o compartimento de carga de motocicletas utilizadas 
pelas empresas prestadoras de serviços de entrega de documentos, delivery 
de alimentos e mercadorias de pequeno porte.
Parágrafo único. O modelo de que trata o caput do presente artigo fica 
fazendo parte integrante do ANEXO ÚNICO deste Decreto e deve favorecer 
a visualização de sua identificação diurna e noturna.

Art. 3º Caberá à Secretaria Municipal de Trânsito e Transportes à fisca-
lização do cumprimento das normas contidas na Lei ora regulamentada, 
observados os regramentos constantes do Código de Trânsito Brasileiro e 
das resoluções emanadas do CONTRAN – Conselho Nacional de Trânsito.
§ 1º Os autos de infração deverão ser preenchidos conforme instruções já 
adotadas pelo órgão fiscalizador, sendo que das penalidades descritas na 
Lei nº 7.915/2014 caberá recurso dentro do prazo de 30 (trinta) dias a contar 
do recebimento da notificação de autuação, o qual deverá ser apreciado:
	 I – em primeira instância: pelo Secretário Municipal de Trânsito e Trans-
portes;
	 II – em segunda instância: pelo Prefeito Municipal.
§ 2º A aplicação das penalidades administrativas de que trata este Decreto 
não exime o infrator de eventual responsabilização na esfera civil ou penal.
§ 3º Entende-se por reincidência para efeito de aplicação das normas da 
Lei nº 7.915/2014, a nova infração cometida dentro do período de 12 (doze) 
meses contados da autuação anterior.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 20 de janeiro de 2015.

GABRIEL FERRATO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

JORGE AKIRA KOBAYASKI
Secretário Municipal de Trânsito e Transportes

MAURO RONTANI
Procurador Geral do Município

Publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

MARCELO MAGRO MAROUN
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa

DECRETO Nº 16.007, DE 20 DE JANEIRO DE 2015.
Regulamenta a Lei nº 7.977/14 que “dispõe sobre a proibição da comercia-
lização de bebidas para crianças com forma de apresentação semelhante 
à de bebidas alcoólicas no âmbito do Município”.

	 GABRIEL FERRATO DOS SANTOS, Prefeito do Município de Piracicaba, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições, e
	 CONSIDERANDO o disposto no art. 3º da Lei nº 7.977, de 17 de setembro 
de 2014,

DECRETA

Art. 1º A Lei nº 7.977, de 17 de setembro de 2014, fica regulamentada nos 
termos do presente Decreto.

Art. 2º Caberá ao Serviço Municipal de Defesa do Consumidor a fiscaliza-
ção acerca do cumprimento da Lei ora regulamentada, observando para 
tanto o Procedimento Padrão estabelecido no Decreto nº 15.904, de 12 de 
novembro de 2014.

Art. 3º A não observância ao disposto na Lei ora regulamentada, pelo 
proprietário ou responsável pelo estabelecimento, acarretará ao infrator 
as seguintes sanções:
I – advertência;
II – multa no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), para as pessoas físicas 
e microempreendedores individuais;
III – multa no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), para as microempresas;
IV - multa no valor de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), para as em-
presas de pequeno porte – EPP;
V – multa no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), para as demais 
empresas não enquadradas nas modalidades empresariais descritas nos 
incisos anteriores, inclusive as sociedades anônimas.
§ 1º As multas descritas nos incisos deste artigo serão dobradas a cada reincidência.
§ 2º O enquadramento, para fins de aplicação da penalidade estabelecida 
neste artigo, será de acordo com o faturamento estimado, segundo classi-
ficação da Receita Federal.

Art. 4º Em sendo criada nova categoria empresarial que não as contem-
pladas neste Decreto, será tomado por base na aplicação da penalidade a 
que for mais próxima das acima mencionadas.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 
Prefeitura do Município de Piracicaba, em 20 de janeiro de 2015.

GABRIEL FERRATO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

MAURO RONTANI
Procurador Geral do Município

Publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

MARCELO MAGRO MAROUN
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa

DECRETO Nº 16.008, DE 20 DE JANEIRO DE 2015. 
Regulamenta a Lei nº 8.011/14 que “institui a “Festa Junina da Paróquia 
Nossa Senhora Aparecida”, realizada pela Comunidade do loteamento Vila 
Prudente, no Calendário Oficial de Eventos do Município”.

 		 GABRIEL FERRATO DOS SANTOS, Prefeito do Município de Piracicaba, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições, e
	 CONSIDERANDO o disposto no art. 2º da Lei nº 8.011, de 08 de outubro 
de 2014,

D		 E C R E T A

Art. 1º A Lei nº 8.011, de 08 de outubro de 2014, fica regulamentada nos 
termos do presente Decreto.

Art. 2º A Secretaria Municipal de Turismo poderá prestar auxílio técnico 
na realização da Festa Junina da Paróquia Nossa Senhora Aparecida, 
através da permissão de uso de materiais e equipamentos e de divulgação 
da referida festa, desde que solicitado com antecedência mínima de 30 
(trinta) dias de sua realização e desde que haja previsão orçamentária e 
disponibilidade financeira para tanto.
§ 1º A Secretaria Municipal de Turismo poderá contar com o Centro de 
Comunicação Social, da Prefeitura de Piracicaba, para confecção dos 
materiais de divulgação do evento.
§ 2º O auxílio técnico a ser prestado não poderá se enquadrar nas vedações 
descritas no inciso I do art. 19 da Constituição Federal de 1.988. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 20 de janeiro de 2015.

GABRIEL FERRATO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

ROSEMEIRE CALIXTO MASSARUTTO DE OLIVEIRA
Secretária Municipal de Turismo

MAURO RONTANI
Procurador Geral do Município

Publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

MARCELO MAGRO MAROUN
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa

DECRETO Nº 16.009 DE 21 DE JANEIRO DE 2015.
Regulamenta a Lei nº 8.010/14 que “inclui no Calendário de Eventos Oficiais 
do Município de Piracicaba a “Maratona de Revezamento de Piracicaba - 
42K” e dá outras providências”. 

	 GABRIEL FERRATO DOS SANTOS, Prefeito do Município de Piracicaba, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições, e
	 CONSIDERANDO o disposto no art. 3º, da Lei nº 8.010, de 08 de outubro 
de 2014,

DECRET A

Art. 1º A Lei nº 8.010, de 08 de outubro de 2014, fica regulamentada nos 
termos do presente Decreto.

Art. 2º A “Maratona de Revezamento de Piracicaba – 42K” deverá ser 
organizada sempre contando com a orientação da Secretaria Municipal 
de Esportes, Lazer e Atividades Motoras, através de seu Setor de Eventos 
Esportivos, o qual fará a articulação logística necessária com as demais 
secretarias e órgãos públicos municipais envolvidos, visando garantir o 
apoio necessário ao bom andamento do evento.

Art. 3º A data da corrida deverá ser definida no início do 2º semestre do ano 
em que antecede a realização da prova.

Art. 4º O trajeto da corrida será definido de forma conjunta entre seus or-
ganizadores e as Secretarias Municipais de Esportes, Lazer e Atividades 
Motoras e de Trânsito e Transportes.

Art. 5º Caso ocorra premiação em dinheiro esta deverá ser distribuída entre 
as primeiras colocações das mais diversas categorias (profissional, amador, 
pessoas com deficiência, entre outras definidas pela organização do evento) 
e por gênero (masculino e feminino).
Parágrafo único. De acordo com os patrocínios recebidos e com as disponi-
bilidades financeiras e orçamentárias da Secretaria Municipal de Esportes, 
Lazer e Atividades Motoras deverão os organizadores do evento tentar 
garantir que a premiação se constitua, ao menos, na entrega de medalhas 
aos 03 (três) primeiros colocados de cada categoria e gênero e de troféus 
para as 03 (três) equipes melhor classificadas na pontuação geral.

D   e sangue!
Doe vida!
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Art. 6º Caberá à Secretaria Municipal de Esportes, Lazer e Atividades 
Motoras solucionar quaisquer impasses na definição e detalhamento da 
realização da “Maratona de Revezamento de Piracicaba – 42K”. 

Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 21 de janeiro de 2015.

GABRIEL FERRATO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

JOÃO FRANCISCO RODRIGUES DE GODOY
Secretário Municipal de Esportes, Lazer e Atividades Motoras - interino

MAURO RONTANI
Procurador Geral do Município

Publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

MARCELO MAGRO MAROUN
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa

DECRETO Nº 16.010, DE 21 DE JANEIRO DE 2015. 
Regulamenta dispositivos incluídos pela Lei nº 8.029/14 que “acrescenta o 
Capítulo III-A à Lei nº 6.943/10, que “dispõe sobre a consolidação da legis-
lação sobre o tema Turismo do Município de Piracicaba”, no que tange a 
inclusão de bancas de jornais e revistas como pontos de apoio ao turismo, 
à cultura e a circulação de informações gerais no Município”.

	 GABRIEL FERRATO DOS SANTOS, Prefeito do Município de Piracicaba, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições, e
	 CONSIDERANDO o disposto no art. 49-C da Lei nº 6.943, de 09 de 
dezembro de 2.010, incluído através do art. 1º da Lei nº 8.029, de 21 de 
outubro de 2014,

D E C R E T A

Art. 1º Os dispositivos incluídos pela Lei nº 8.029, de 21 de outubro de 2014, 
ficam regulamentados nos termos do presente Decreto.

Art. 2º As bancas de jornais e revistas que, nos termos da Lei ora regulamentada, 
desejarem atuar como pontos de informações de interesse público deverão 
se cadastrar junto às Secretarias Municipais de Turismo e da Ação Cultural.
Parágrafo único. Caberá às Secretarias mencionadas avaliar a pertinência 
do cadastramento devido à localização de cada banca e as informações que 
podem ser direcionadas a cada uma delas, de forma a evitar o desperdício 
de materiais de publicidade institucional em locais em que não haja demanda 
de público para as informações apresentadas. 

Art. 3º Caberá às Secretarias Municipais de Turismo e da Ação Cultural 
estabelecer a quantidade de material publicitário institucional que será 
enviado para cada banca.
§ 1º A reposição do material deverá ser solicitada pelas bancas credenciadas, 
com antecedência de no mínimo 02 (dois) meses, prevendo a necessidade 
e o fluxo de distribuição de cada uma delas.
§ 2º Caso as Secretarias tenham em estoque o material institucional pode-
rão enviá-lo às bancas em até 05 (cinco) dias úteis, a contar do pedido de 
reposição, podendo, também, enviar os materiais novos editados mesmo 
sem a solicitação da banca cadastrada.

Art. 4º As Secretarias Municipais de Turismo e da Ação Cultural poderão 
contar com o Centro de Comunicação Social, da Prefeitura de Piracicaba, 
para confecção de seus materiais de divulgação institucional.

Parágrafo único. A confecção de folder´s, panfletos e todo tipo de publicidade 
institucional será feito conforme planejamento das ações de cada secretaria 
e de acordo com sua previsão orçamentária e disponibilidade financeira.

Art. 5º Todas as publicações terão veiculação gratuita, sendo que a cobran-
ça por parte das bancas implicará em seu imediato descredenciamento e 
apuração, sem prejuízo das sanções cíveis e penais aplicáveis.

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 21 de janeiro de 2015.

GABRIEL FERRATO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

ROSEMEIRE CALIXTO MASSARUTTO DE OLIVEIRA
Secretária Municipal de Turismo

ROSÂNGELA MARIA RIZZOLO CAMOLESE
Secretária Municipal da Ação Cultural

MAURO RONTANI
Procurador Geral do Município

Publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

MARCELO MAGRO MAROUN
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa

DECRETO Nº 16.011, DE 21 DE JANEIRO DE 2015. 
Regulamenta a Lei Complementar nº 332/14 que “acrescenta a Seção Única, 
ao Capítulo V, do Título II, da Lei Complementar n° 178/06, que “dispõe 
sobre a consolidação da legislação que disciplina o Código de Posturas do 
Município e dá outras providências”.

	 GABRIEL FERRATO DOS SANTOS, Prefeito do Município de Piracicaba, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições, e
	 CONSIDERANDO o disposto no art. 2º da Lei Complementar nº 332, de 
17 de novembro de 2014,

DECRETA

Art. 1º A Lei Complementar nº 332, de 17 de novembro de 2014, fica regu-
lamentada nos termos do presente Decreto.

Art. 2º Os estabelecimentos mencionados no art. 54-B ficam obrigados a 
fixar, em local visível, placas indicando a disponibilidade dos recipientes 
com álcool em gel para higiene das mãos, informando, inclusive, o número 
e a data da publicação da Lei Complementar nº 332/2014.
Parágrafo único. As placas informativas deverão conter as seguintes 
especificações:
	 I – metragem mínima de uma folha A4 (21 X 29,7 cm);
	 II – ser escrito com formato de letra Arial Black, tamanho de fonte 30 (trinta);
	 III – fonte de cor preta e fundo de cor branca.

Art. 3º O álcool em gel a ser disponibilizado para uso gratuito da população 
em conformidade com a Lei Complementar ora regulamentada deverá ter 
registro na ANVISA e possuir todos os dizeres de rotulagem obrigatórios 
para o produto, estabelecidos pela legislação federal.
Parágrafo único. As embalagens originárias correspondentes aos produtos 
disponibilizados deverão estar acessíveis para eventual consulta do cliente 
ou da fiscalização.

Art. 4º Caberá à Vigilância Sanitária da Secretaria Municipal de Saúde a fiscali-
zação do cumprimento das normas contidas na Lei ora regulamentada, obser-
vados os regramentos constantes da legislação federal e estadual aplicáveis.

§ 1º Os autos de infração deverão ser preenchidos conforme instruções 
já adotadas pelo órgão fiscalizador, sendo que das penalidades descritas 
na Lei Complementar nº 332/2014 caberá recurso dentro do prazo de 30 
(trinta) dias a contar do recebimento da notificação de autuação, o qual 
deverá ser apreciado:
	 I – em primeira instância: pelo Secretário Municipal de Saúde;
	 II – em segunda instância: pelo Prefeito Municipal.

§ 2º A aplicação das penalidades administrativas de que trata este Decreto 
não exime o infrator de eventual responsabilização na esfera civil ou penal.
 
Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 21 de janeiro de 2015.

GABRIEL FERRATO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PEDRO ANTONIO DE MELLO
Secretário Municipal de Saúde

MAURO RONTANI
Procurador Geral do Município

Publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

MARCELO MAGRO MAROUN
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa

SECRETARIA MUNICIPAL
DE ADMINISTRAÇÃO

Notificação
A Prefeitura Municipal de Piracicaba, para dar prosseguimento ao Concurso 
Público e preenchimento das vagas constantes do Edital nº 01/2014, no em-
prego de Professor de Educação Infantil, NOTIFICA que fica(m) considerada(s) 
desistente(s) (as) candidata(s) abaixo relacionada(s), por não preencher(em) os 
requisitos do Capítulo X, item 10.1. (Deverão os candidatos aprovados subme-
ter-se a exame médico...) 10.3 (Esta avaliação terá caráter eliminatório), e 12.4.3 
(Aqueles que obtiverem a classificação de inapto serão considerados eliminados 
do presente concurso, sendo vedada a sua contratação), conforme segue:
Classificação	 Nome: 
136º		  Ariene Amorim Fermino Braga

Piracicaba, 10 de abril de 2012.

Luiz Antonio Balaminut
Secretário Municipal de Administração

			

 NOTIFICAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Piracicaba para dar prosseguimento ao Processo 
Seletivo, por prazo determinado e preenchimento de vagas do Edital nº 
01/2013, no emprego de Professor Substituto de Educação Infantil, notifica 
que fica(m) caracterizada(s) a(s) desistência(s), por iniciativa própria de:
Classificação	 Nome:
334º		  Caroline Cristina Tobias Muniz 

Piracicaba, 21 de janeiro de 2015.

Luiz Antonio Balaminut
Secretário Municipal de Administração

NOTIFICAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Piracicaba para dar prosseguimento ao Concurso 
Público e preenchimento de vagas do Edital nº 02/2014, no emprego de 
Professor de Educação Física (Área de Educação) notifica que fica(m) ca-
racterizada(s) a(s) desistência(s) do(s) convocado(s) abaixo relacionado(s), 
por iniciativa própria:
Classificação	 Nome
22º			  Jacqueline Carvalho

Piracicaba, 21 de janeiro de 2015.

Luiz Antonio Balaminut
Secretario Municipal de Administração

NOTIFICAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Piracicaba NOTIFICA que, para o Concurso Pú-
blico do Edital nº 01/2014, no emprego de Professor de Educação Infantil, 
em regime CLT, fica(m) caracterizada(s) a(s) desistência(s) por não ter 
manifestado interesse até a presente data, conforme segue:
Classificação	 Nome 
133º		  Marcela da Silva Bueno
134º		  Lincon de Carvalho Junior
	

Piracicaba, 19 de janeiro de 2015.

Luiz Antonio Balaminut
Secretário Municipal de Administração

NOTIFICAÇÃO

A Secretaria Municipal de Administração notifica que, tendo em vista a 
convocação  do(s) candidatos(as),  abaixo relacionado(s) aprovados(as) em 
Processo Seletivo, por prazo determinado, a comparecer(em) nos dia 11 
de dezembro de 2014 as 14:00 horas, após várias tentativas sem sucesso 
de localização no endereço por ele(a) informado na ficha de inscrição, bem 
como o fato do(a) mesmo(a), inviabilizado pela não atualização do endereço, 
fica caracterizado(a) DESISTENTE da referida vaga. 

Edital nº 01/2013    Cargo/emprego: Professor Substituto de Educação Infantil
331º	           Monique Gabriela Minelli Jantim
333º	           Paola Capeletti
	

Piracicaba 19 de janeiro de 2015.

Luiz Antonio Balaminut
Secretário Municipal de Administração

NOTIFICAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Piracicaba NOTIFICA que, para o processo sele-
tivo por prazo determinado, do Edital nº 01/2013, no emprego de Professor 
Substituto de Educação Infantil, fica(m) caracterizada(s) a(s) desistência(s) 
por não ter manifestado interesse até a presente data, conforme segue:
Classificação	 Nome
330º		  Nanci Aparecida de Souza Papetti	

Piracicaba, 19 de janeiro de 2015.

Luiz Antonio Balaminut
Secretário Municipal de Administração

 NOTIFICAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Piracicaba para dar prosseguimento ao Concurso 
Público e preenchimento de vagas do Edital nº 01/2014, no emprego de 
Professor de Educação Infantil, em Regime CLT, notifica que fica(m) ca-
racterizada(s) a(s) desistência(s) do(s) convocado(s) abaixo relacionado(s), 
por iniciativa própria:
Classificação	 Nome
42ºRN		  Noemi Felipe Santiago Anacleto

	
Piracicaba, 19 de janeiro de 2015.

Luiz Antonio Balaminut
Secretário Municipal de Administração
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RESOLUÇÃO nº 01/2015 
A Secretária Municipal de Educação, à vista do que lhe representaram as 
Coordenadorias da Educação Infantil, dos Primeiros Anos do Ensino Fun-
damental Regular e Complementar, da Educação de Jovens e Adultos, do 
Núcleo de Apoio Pedagógico à Educação Especial  e,       
                
CONSIDERANDO a obrigatoriedade de se assegurar em todas as unidades 
escolares municipais, o cumprimento dos mínimos estabelecidos de dias de 
efetivo trabalho escolar e de carga horária anual, ambos, exigências da Lei  Nº 
9394, de 20 de dezembro de 1.996 - Diretrizes e Bases da Educação Nacional;
CONSIDERANDO a necessidade de instrumento que unifique, preveja e contemple 
as atividades que permearão à eficácia e à eficiência na gestão escolar municipal;
CONSIDERANDO o Decreto Municipal Nº 5.684, de 5 de janeiro de 2006, 
artigo 38 e 41.  
                
RESOLVE:

Art. 1º - Que as escolas da rede pública, sob a responsabilidade da Secretaria 
Municipal de Educação, deverão elaborar o Calendário Escolar para o ano 
de 2015, tendo como parâmetro:
	 I. Início do ano letivo: 02/02/2015;
	 II. Término do ano letivo: 17/12/2015;
	 III. Início de efetivo trabalho escolar: 21/01/2015;
	 IV. Término de efetivo trabalho escolar:18/12/2015;
	 V. Início do recesso escolar: aluno 02/07/2015; professor 03/07/2015;
	 VI. Término do recesso escolar: aluno 21/07/2015; professor 17/07/2015;
a)A exceção ocorrerá na educação infantil que não terá interrupção no pe-
ríodo letivo. As atividades para as crianças serão regulares e os professores 
se organizarão em forma de rodízio, gozando esses dias em conformidade 
com cronograma estabelecido pela escola de origem.
	 VII. O planejamento pedagógico anual deverá ocorrer nos dias 28, 29 e 
30 de janeiro para todos os níveis de ensino;
a) O replanejamento pedagógico deverá ocorrer nos dias 20 e 21 de julho, exceto 
para a educação de jovens e adultos que têm seu funcionamento semestral.
VIII. A formação continuada para o quadro do magistério deverá ocorrer nos dias 
21, 22, 23, 26 e 27 de janeiro na secretaria municipal de educação e em cada 
unidade escolar, sob a responsabilidade do diretor e do professor coordenador; 
IX. A paralisação escolar programada para os dias 20/04, 05/06 e 07/12, 
deverá ser reposta aos sábados ou feriados, com programação que fará 
parte do projeto político pedagógico de cada escola, para compor os mínimos 
obrigatórios de dias letivos previstos;

	 X. As reuniões pedagógicas com os pais ou responsáveis, num total de 
quatro, deverão ocorrer ao final de cada bimestre, paralelamente ao período 
escolar, em horário que atinja maior participação das famílias, considerando-
se dia letivo para todos os fins, exceto para a educação de jovens e adultos, 
considerando as características do alunado;
	 XI. As reuniões pedagógicas com a equipe escolar, num total de quatro, 
deverão ocorrer duas por semestre, na seguinte conformidade:
a) Duas dessas reuniões, uma por semestre, deverão ocorrer em dia e horário 
que melhor atendam as necessidades da escola sem prejuízo ao período es-
colar, utilizando-se para realização desses momentos, as horas destinadas ao 
horário de trabalho pedagógico coletivo – htpc, com duração de três horas cada;
b) Outras duas, uma por semestre, deverão ocorrer, em dias que não sejam 
considerados dia de efetivo trabalho escolar, a serem definidos pela escola, 
independente da sugestão dada no calendário oficial para o ano de 2015.
XII. As reuniões do conselho de escola deverão ocorrer no mínimo quatro vezes 
ao ano, de acordo com a realidade e a necessidade  de cada unidade escolar;
XIII. As reuniões com o  quadro dos docentes “alfabetizadores”, responsáveis 
pelas classes do 1º, 2º e 3º anos, serão direcionadas durante o decorrer do ano, 
de acordo com proposta da secretaria da educação,  ficando estabelecido que no 
dia 18 de fevereiro/15, período da tarde, na escola de origem, estarão convocados 
para análise, reflexão e direcionamento  dos trabalhos pertinentes a esse segmento. 

Art. 2º - As escolas municipais deverão organizar seu calendário de forma a 
garantir os 200 (duzentos) dias de efetivo trabalho escolar e carga horária 
anual prevista para os diferentes níveis e modalidades de ensino, respeita-
das a proporcionalidade e a respectiva correspondência, quando adotada a 
organização semestral, no caso da Educação de Jovens e Adultos.

Art. 3º - Considera-se como dia de efetivo trabalho escolar, toda atividade incluída 
na proposta pedagógica, programada com frequência de alunos, com orienta-
ção e participação dos professores, e desenvolvida como atividade regular de 
aula e ou como outra programação que assegure a aprendizagem dos alunos.
§ 1º - os dias de efetivo trabalho escolar programados, que deixarem de 
ocorrer por qualquer motivo deverão ser repostos, devendo o planejamento 
dessa reposição ter a anuência da supervisão da escola.

Art. 4º - O horário de funcionamento das escolas municipais estará atrelado 
a especificidade de cada nível de ensino, respeitando-se:
§ 1º - Educação Infantil – período integral (das 7h às 16h, com tolerância 
até 17h30); período parcial manhã (das 7h30 às 11h30, com tolerância até 
12h); período parcial  tarde (das 12h30 às 16h30, com tolerância até 17h30).

§ 2º - Ensino Fundamental Regular – período da manhã (das 7h às 12h); 
período da tarde (das 12h:30 às 17h:30).
§ 3º - Ensino Fundamental Complementar – período da manhã (das 7h às 
11h05); período da tarde (12h30 às 16h35).
§ 4º - Educação de Jovens e Adultos – para as classes oriundas de parceria 
com o Sindicato dos Trabalhadores da Construção Civil considerar o horário 
das 17h às 20h e, para as demais classes das 19h às 22h.

Art. 5º - As atividades de cunho pedagógico, inerentes ao exercício da função 
docente, realizadas em dias fora da jornada escolar dos alunos, integram 
o campo de trabalho do professor, conforme inciso V do artigo 13, da Lei 
Federal nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 – LDB, ainda que não sejam  
Consideradas como dias de efetivo trabalho escolar:
I. Participar e elaborar a proposta pedagógica do estabelecimento de ensino;
II. Elaborar e cumprir o plano de trabalho, segundo a proposta pedagógica 
do estabelecimento de ensino;
III. Ministrar os dias letivos e horas-aula estabelecidos, além de participar 
integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao 
desenvolvimento profissional;
IV. Colaborar com as atividades de articulação da escola com as famílias 
e comunidade;
V. Zelar pela aprendizagem dos alunos;
VI. Estabelecer estratégias de recuperação para os alunos de menor 
rendimento.

Art. 6º - O calendário escolar deverá ser elaborado por toda equipe escolar, 
com anuência do Conselho de Escola, observadas a legislação vigente, de 
modo a assegurar compatibilização com o projeto pedagógico da escola. 
Após homologação final do supervisor da escola, deverá ser reproduzido em 
duas vias originais e encaminhado até 06/03/2015, via Protocolo Central da 
SME, para o supervisor da escola e para o Departamento de Planejamento 
da Secretaria da Educação.
Parágrafo único: Toda escola deverá manter cópia do calendário escolar 
homologado, afixado em local visível, permitindo a comunidade e interes-
sados informações de imediato. 

Art. 7º - Nenhuma alteração poderá ocorrer no Calendário Escolar após homo-
logação, sem antes passar pela análise e aprovação do supervisor da escola. 
Se deferida a solicitação, atentar para as orientações do artigo anterior. 

Piracicaba, 21 de janeiro de 2015.

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

COMISSÃO PERMANENTE DE 
ABERTURA E JULGAMENTO 

DE LICITAÇÕES

COMUNICADO

CONCORRÊNCIA Nº 22/14

Execução de obras de complementação no Hospital Público Regional, com 
fornecimento de materiais, mão de obra e equipamentos.

A Comissão Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações comu-
nica que após a análise das propostas apresentadas ao referido certame 
licitatório e tendo em vista os preços estarem compatíveis com os prati-
cados no mercado, tendo como participantes as empresas: CONSTRU-
TORA E PAVIMENTADORA CONCIVI LTDA, SIMÉTRICA ENGENHARIA 
LTDA e JHD CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA, DELIBEROU por 
CLASSIFICAR as propostas apresentadas na seguinte ordem: 1ª) JHD 
CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA - R$ 16.123.839,69, 2ª) SIMÉ-
TRICA ENGENHARIA LTDA – R$ 16.706.579,09 e 3ª) CONSTRUTORA 
E PAVIMENTADORA CONCIVI LTDA – R$ 16.745.779,43. Sendo assim, 
DELIBERA esta Comissão por APROVAR, por propor menor preço, a 
licitante JHD CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA.

Publique-se e aguarde-se o prazo recursal de 05 (cinco) dias úteis, conforme 
determina a Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.

Piracicaba, 22 de janeiro de 2015.

Renato Alves de Oliveira
Presidente

SERVIÇO MUNICIPAL
DE ÁGUA E ESGOTO

QUARTO TERMO ADITIVO
TERMO ADITIVO N.º 001/2015 - CONTRATO N.º 15/2011

PREGÃO N.º 173/2010 - PROCESSO N.º 2441/2010
O SEMAE torna público que nos autos do processo em epígrafe firmou termo 
aditivo cujas condições, em resumo, são:
Contratada: EVELYN CIARLO METALIZAÇÃO – ME.
Objeto: Prorrogação do prazo de vigência do contrato por mais doze (12) 
meses, com aplicação de reajuste no percentual de 6,62% (seis inteiros e 
sessenta e dois centésimos por cento).
Prazo final: 06 de janeiro de 2016.
Valor do presente termol:R$ 55.449,52 (cinquenta e cinco mil, quatrocentos 
e quarenta e nove reais e cinquenta e dois centavos).
Valor total do Contrato: R$ 246.728,37 (duzentos e quarenta e seis mil, 
setecentos e vinte e oito reais e trinta e sete centavos).
Dotação n.° 60 – Programa de Trabalho n.° 323190.1751200232.424 - Código 
Orçamentário n.° 33903900, do exercício de 2015.
Empenho n.º 39/2015 - R$ 55.449,52 (cinquenta e cinco mil, quatrocentos 
e quarenta e nove reais e cinquenta e dois centavos).
Fundamento Legal: art. 55, inc. III, e inciso II, do artigo 57, ambos da Lei 
Federal n.º 8.666/93.
Assinatura: 05/01/2015.

A Comissão de Cadastramento, constituída através do Ato n.º 997 de 05/12/2014 
do Sr. Presidente do SEMAE, torna público para conhecimento dos interessados 
que o pedido de cadastramento da(s) empresa(s) abaixo foram indeferidos.

Protocolo Processo Requerente
7841 5970/2014 Itaú Seguros de Auto e residência

7849 5974/2014 Global Ambiente Consultoria Ambiental Ltda.

Piracicaba, 22 de janeiro de 2015.
A Comissão de Cadastramento

 

COMISSÃO PERMANENTE
 PROCESSANTE E DE 

SINDICÂNCIA

Republicado por incorreção:

FRANCISCO APARECIDO RAHAL FARHAT, Presidente da Comissão 
Permanente e Processante e de Sindicância, nomeada pelo Exmo. Sr. 
Prefeito Municipal, através da Portaria nº 3.658/2013, alterada pelas de nº 
3.706/2014 e nº 3.719/2014, faz saber a quantos o presente virem ou dele 
tiverem conhecimento, que o DD. Procurador Geral do Município determinou 
a instauração de Sindicância visando apurar irregularidades e responsabilida-
des em acidente de trânsito com veículo oficial, placas CXR 5872, conforme 
Boletim de Ocorrência nº 6.768/2014 - PM, objeto do processo com protocolo 
nº 148.670/2014, em cumprimento ao princípio da publicidade.

Piracicaba, 10 de setembro de 2014.

FRANCISCO AP. RAHAL FARHAT
Presidente da Comissão

PROCON
Fica o estabelecimento, abaixo relacionado, INTIMADO da DECISÃO DE-
FINITIVA constante no Processo Administrativo gerado pela fiscalização 
do SERVIÇO MUNICIPAL DE DEFESA DO CONSUMIDOR – PROCON.

Auto /
Advertência

Número 
do
Processo

Estabelec imento - 
CNPJ

Data da Ciên-
cia da Autua-
ção

Impug-
nação

R e -
curso

Decisão
Definitiva

Auto de No-
tificação nº 
048 série A1

2014 -
136351

Banco Bradesco S.A.-
60.746.948/4140-06 02/12/2014 Sim Não

Auto de No-
tificação
Mantido

Mauro Rontani
Procurador Geral do Município
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EMDHAP

COMISSÃO PERMANENTE DE ABERTURA 
E JULGAMENTO DE LICITAÇÕES

ATA DE ABERTURA DOS ENVELOPES DE DOCUMENTOS E PROPOSTAS 
APRESENTADAS AO CONVITE Nº 001/15, PROCESSO ADMINISTRATIVO 
Nº 001/15, REFERENTE À LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
PARA OBRAS DOS CONJUNTOS RESIDENCIAIS DE INTERESSE SOCIAL 
SANTA FÉ E SANTANA, PELO TIPO MENOR PREÇO.

Aos 21 dias do mês de janeiro de 2015, às 10h15min na sede da EMDHAP, 
sito a Avenida Cristóvão Colombo nº 1.900, Bairro Algodoal, Piracicaba, 
reuniu-se a Comissão Permanente de Abertura e julgamento de Licitações, 
nomeada pelo Ato nº 002/14, publicado no D. O. M. de 30/10/14, por seus 
membros que esta assinam presente as seguintes firmas licitantes: 1-) 
Bonaterra Locação de Máquinas e Comércio de Materiais de Construção 
Eireli - EPP, que não se fez representar, 2-) Cominpa Comércio, Mineração e 
Pavimentação Eireli, que não se fez representar, 3-) Pontuali Construtora e 
Engenharia Ltda, que não se fez representar. A Comissão analisou todos os 
documentos, sendo que todas as empresas foram habilitadas para a abertura 
do “Envelope 02 – Proposta”, tendo em vista que todos os representantes 
abriram mão da interposição de recursos quanto à fase de habilitação, 
via declaração. A seguir foram abertos os envelopes 02 – Proposta, das 
empresas abaixo relacionadas, que apresentaram os seguintes preços:

Período Bonaterra Loc. Máq.e Com. 
Mat. Constr. Eireli

Cominpa Com. Min. 
e Pavim. Eireli

Pontuali Construtora e 
Engenharia Ltda

120 dias 87.000,00 95.550,00 78.200,00

A seguir a Comissão deu como vencedora a empresa Pontuali Construtora e 
Engenharia Ltda por apresentar a melhor proposta de preço global, uma vez que 
está dentro do preço praticado no mercado, sendo que este comunicado será 
feito através de publicação no Diário Oficial do Município de Piracicaba, cuja 
data da publicação será tomada como base para recurso administrativo, sendo 
que decorrido o prazo, o resultado será encaminhado ao Diretor Presidente 
da EMDHAP, que homologará e adjudicará a quem de direito for. Nada mais 
havendo a tratar, encerram-se os trabalhos. Do que eu, __________________ 
Jacó da Silveira Nunes, Presidente da Comissão de Licitação lavrei a presente 
Ata, que lida e achada conforme, vai assinada por todos.

Comissão de Licitação:

Membro                                                              Membro
Geraldo José Carboni                                       Cícero Ferreira da Silva 
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